
SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

 
AVISO DE ENCERRAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2026
Processo nº 00001-00016749/2024-26. Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos, sendo 01
(um) do tipo SUV (Sport Utility Vehicle) e 01 (um) do tipo sedan, bem como o
fornecimento e instalação de sinalizadores acústico-visual, de acordo com as características,
as exigências e as condições constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital.
Vencedor do item 1: TUDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº
14.234.954/0001-73, Valor: R$ 280.000,00; Vencedor do item 2: KASA MOTORS LTDA,
CNPJ nº 05.471.879/0001- 73, Valor: R$ 191.000,00; Vencedor dos itens 3 e 4:
LUXEMBURGO EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS E LICITACOES LTDA, CNPJ nº
44.178.183/0001-05, Valor: R$ 21.650,00. O relatório de julgamento encontra-se no quadro
de avisos da CPC/CLDF e nos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras (UASG:
974004), pncp.gov.br e www.cl.df.gov.br/pregoes. Mais informações: (61) 3348-8650 ou
cpc@cl.df.gov.br.

DIRCEU FALCÃO DA MOTA NETO
Pregoeiro

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
Nº 22/2026 – SEPAN-DF / CASA CIVIL

Espécie: TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 22/2026 – SEPAN/DF. Partes: O
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL –
CACI, inscrita no CNPJ nº 09.639.459/0001-04, com sede no Centro Cívico – Praça do Buriti
– Edifício Anexo do Palácio do Buriti – 3º andar – Brasília/DF – CEP 70.075-900,
representada por JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO, Subsecretário de Administração
Geral, com delegação de competência prevista no art. 3º, II, da Portaria nº 31, de 17 de
dezembro de 2020; e da SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE PROTEÇÃO ANIMAL
DO DISTRITO FEDERAL – SEPAN/DF, com sede na SEPN 511 - Bloco B - Edifício Bittar
III - 2° andar - Brasília/DF - CEP: 70.750-542, inscrita no CNPJ nº 58.440.929/0001-11,
representada por CRISTIANO LOPES DA CUNHA, na qualidade de Secretário
Extraordinário de Proteção Animal do Distrito Federal, conforme Decreto publicado na
página 26 do DODF nº 153, de 14/08/2025, doravante denominadas, em conjunto,
CONTRATANTES; e, de outro lado, a empresa AGROCENTER PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 72.627.599/0001-07, com sede na CNA 03 Lote
01 Lojas 01-08, Praça do DI, Taguatinga Norte, Brasília/DF, CEP: 72.110-035, representada
por MARCELO NUNES DE LUCENA, doravante denominada CONTRATADA. Objeto:
Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços e fornecimento de insumos,
de forma não exclusiva, para a operacionalização do Programa de Apoio à Proteção dos
Animais, instituído pela Lei nº 7.765, de 24 de novembro de 2025, conforme Edital de
credenciamento - 001/2025 - SEPAN/DF (189643701), na modalidade Cartão Ração, nos
termos do Edital de Credenciamento nº 001/2025 (189643701), Homologação (200538658),
Proposta da empresa (190201356), e do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023
e alterações posteriores, que passam a integrar o presente Termo. Vigência: é de 24 (vinte e
quatro) meses, contados a partir da sua assinatura, PRORROGÁVEL por períodos sucessivos
de igual duração (24 meses), até o máximo de 10 (dez) anos contados da data de assinatura
do primeiro contato de convocação, conforme autorizado pelos arts. 106 e 107 da Lei Federal
nº 14.133/2021, sendo os valores reajustados conforme item 7.6 do Termo de Referência.
Processo nº 04045-00000845/2025-60. Data de Assinatura: 30/04/2026. Pela CACI/DF:
JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO. Pela SEPAN/DF: CRISTIANO LOPES DA
CUNHA. Pela Empresa: MARCELO NUNES DE LUCENA.

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
Nº 23/2026 – SEPAN-DF / CASA CIVIL

Espécie: TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 23/2026 – SEPAN/DF. Partes: O
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL –
CACI, inscrita no CNPJ nº 09.639.459/0001-04, com sede no Centro Cívico – Praça do
Buriti – Edifício Anexo do Palácio do Buriti – 3º andar – Brasília/DF – CEP 70.075-900,
representada por JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO, Subsecretário de Administração
Geral, com delegação de competência prevista no art. 3º, II, da Portaria nº 31, de 17 de
dezembro de 2020; e da SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE PROTEÇÃO ANIMAL
DO DISTRITO FEDERAL – SEPAN/DF, com sede na SEPN 511 - Bloco B - Edifício
Bittar III - 2° andar - Brasília/DF - CEP: 70.750-542, inscrita no CNPJ nº 58.440.929/0001-
11, representada por CRISTIANO LOPES DA CUNHA, na qualidade de Secretário
Extraordinário de Proteção Animal do Distrito Federal, conforme Decreto

publicado na página 26 do DODF nº 153, de 14/08/2025, doravante denominadas, em
conjunto, CONTRATANTES; e, de outro lado, a empresa JC PET'S AGROPET LTDA,
inscrita no CNPJ nº 23.776.876/0001-20, com sede na Q QS 11, Conjunto F, Lote 32, loja e
sobreloja, Areal, Águas Claras, Brasília/DF, CEP: 71.979-720, representada por JASSOIR
COSTA FILHO, doravante denominada CONTRATADA. Objeto: prestação de serviços e
fornecimento de insumos, de forma não exclusiva, para a operacionalização do Programa de
Apoio à Proteção dos Animais, nos termos do Edital de Credenciamento nº 001/2025
(189643701) na modalidade Cartão Ração, Homologação (200691531), Proposta da
empresa (193461108), e do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023 e
alterações posteriores, que passam a integrar o presente Termo. Vigência: é de 24 (vinte e
quatro) meses, contados a partir da sua assinatura, PRORROGÁVEL por períodos
sucessivos de igual duração (24 meses), até o máximo de 10 (dez) anos contados da data de
assinatura do primeiro contato de convocação, conforme autorizado pelos arts. 106 e 107 da
Lei Federal nº 14.133/2021, sendo os valores reajustados conforme item 7.6 do Termo de
Referência. Processo nº 04045-00000082/2026-38. Data de Assinatura: 28/04/2026. Pela
CACI/DF: JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO. Pela SEPAN/DF: CRISTIANO LOPES
DA CUNHA. Pela Empresa: JASSOIR COSTA FILHO.

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
Nº 25/2026 – SEPAN-DF / CASA CIVIL

Espécie: TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 25/2026 – SEPAN/DF. Partes: O
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL –
CACI, inscrita no CNPJ nº 09.639.459/0001-04, com sede no Centro Cívico – Praça do
Buriti – Edifício Anexo do Palácio do Buriti – 3º andar – Brasília/DF – CEP 70.075-
900, representada por JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO, Subsecretário de
Administração Geral, com delegação de competência prevista no art. 3º, II, da Portaria
nº 31, de 17 de dezembro de 2020; e da SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE
PROTEÇÃO ANIMAL DO DISTRITO FEDERAL – SEPAN/DF, com sede no SBN –
Quadra 02 – Bloco K – Ed. Wagner – 3º Subsolo – Asa Norte – CEP 70040-020 –
Brasília/DF, inscrita no CNPJ nº 58.440.929/0001-11, representada por CRISTIANO
LOPES DA CUNHA, na qualidade de Secretário Extraordinário de Proteção Animal do
Distrito Federal, conforme Decreto publicado na página 26 do DODF nº 153, de
14/08/2025, doravante denominadas, em conjunto, CREDENCIANTES; e, de outro lado,
a empresa A.M.S OLIVEIRA ME (VIDAS QUE SALVAM PETS), inscrita no CNPJ nº
25.269.265/0001-10, com sede na QUADRA 24 CONJUNTO A, LOTE 11, LOJA 01 –
Paranoá/DF, Brasília/DF, CEP: 71.572-401, representada por ALDA MARGARIDA
SOUSA OLIVEIRA, doravante denominada CONTRATADA. Objeto: formalizar a
habilitação da pessoa jurídica acima identificada para prestação de serviços de castração
cirúrgica e implantação de microchip de identificação eletrônica em cães e gatos, de
ambos os sexos e de diversos portes, no âmbito do Programa Permanente de Controle
Reprodutivo de Cães e Gatos do Distrito Federal, nos termos do Edital de
Credenciamento nº 001/2025 (189643701) na modalidade Cartão Castração,
Homologação (200642992), Proposta da empresa (196646467), e do Decreto Distrital
n.º 44.330, de 16 de março de 2023 e alterações posteriores, que passam a integrar o
presente Termo. Vigência: é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da sua
assinatura, PRORROGÁVEL por períodos sucessivos de igual duração (24 meses), até o
máximo de 10 (dez) anos contados da data de assinatura do primeiro contato de
convocação, conforme autorizado pelos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021,
sendo os valores reajustados conforme item 7.6 do Termo de Referência. Processo nº
04045-00000152/2026-58. Data de Assinatura: 28/04/2026. Pela CACI/DF: JOSÉ
EDUARDO COUTO RIBEIRO. Pela SEPAN/DF: CRISTIANO LOPES DA CUNHA.
Pela Empresa: ALDA MARGARIDA SOUSA OLIVEIRA.

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
Nº 27/2026 – SEPAN-DF / CASA CIVIL

Espécie: TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 27/2026 – SEPAN/DF. Partes: O
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL –
CACI, inscrita no CNPJ nº 09.639.459/0001-04, com sede no Centro Cívico – Praça do
Buriti – Edifício Anexo do Palácio do Buriti – 3º andar – Brasília/DF – CEP 70.075-900,
representada por JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO, Subsecretário de Administração
Geral, com delegação de competência prevista no art. 3º, II, da Portaria nº 31, de 17 de
dezembro de 2020; e da SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE PROTEÇÃO ANIMAL
DO DISTRITO FEDERAL – SEPAN/DF, com sede na SEPN 511 - Bloco B - Edifício
Bittar III - 2° andar - Brasília/DF - CEP: 70.750-542, inscrita no CNPJ nº 58.440.929/0001-
11, representada por CRISTIANO LOPES DA CUNHA, na qualidade de Secretário
Extraordinário de Proteção Animal do Distrito Federal, conforme Decreto publicado na
página 26 do DODF nº 153, de 14/08/2025, doravante denominadas, em conjunto,
CONTRATANTES; e, de outro lado, a empresa CHAVES E SOUZA PET SHOP LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 11.216.612/0001-32,com sede na QNM 19M, Conjunto O, Lote 25,
Ceilândia, Brasília/DF, CEP: 72.215-205, representada por LUCIANA MENDES DE
SOUZA LACERDA, doravante denominada CONTRATADA. Objeto: formalizar a
habilitação da pessoa jurídica acima identificada para prestação de serviços de castração
cirúrgica e implantação de microchip de identificação eletrônica em cães e gatos, de ambos
os sexos e de diversos portes, no âmbito do Programa Permanente de Controle Reprodutivo
de Cães e Gatos do Distrito Federal, nos termos do Edital de Credenciamento nº 001/2025
(189643701) na modalidade Cartão Castração, Homologação (200849322), Proposta da
empresa (193559130), e do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023 e
alterações posteriores, que passam a integrar o presente Termo. Vigência: é de 24 (vinte e
quatro) meses, contados a partir da sua assinatura,
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